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SALADAS SESSÕES, t 5 de maÌço de 2016.

AcÌesçâ-se ao coÌpo do projeto de Lei n9 03/2016, o seguinte arÍigo, a ser
numerado na Ìedação final:

úAÌt. . . . Fica estipulado o prazo de reposição erll intervenções de calçâdas e vias no
mráximo 03 (tre$ dias, obtendo regulaÍn€nto na Secretaria Municipal de Obras e pavimentação,
inclusive no tipo de material utilizado e ainda a norma técnica do t lsijp 363.200g
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CAMARA MUNICIPAL DE LONDRÌNA
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JUSTIFICATIVA

A Emenda se justilìca haja visla a necessidade de consÌar em contrato umiì
das maiores queixas dos usuírios no que se refere à falta e/ou demora na reposição dos serviços em
intervenções de calçadas e vias feitas peìa sANEPAR, bem prazo pâIa a reaÌização dos repaÌos s a
garzatia da qualidade dos serviços.
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SALA DAS SÕES, l5 de março de 2016.
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